
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 092, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no disposto na letra B, 
Inciso II, Artigo 107, da Lei Complementar n.^ 003/1996, e Certidão de Óbito 

apresentada,

RESOLVE

Art. 1.2 Conceder Licença Remunerada, por sete dias 
consecutivos, no período compreendido de 10 à 16 de fevereiro de 2020, para a 
servidora Adriana Inês Boll, matrícula funcional n.2 53-1/1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, em decorrência do falecimento de familiar.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 11 de fevereiro de 2020.
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CERTIDÃO DE ÓBITO
NomeI

ARNO BOLL
CPF: 015.451.329-68

MatrículaI 081638 01 55 2020 4 00005 026 0001222 75
i EslaCo civil e idadeSexo Cor

Casado, 80 anos ••BrancaMasculino
EleitorDocumento de identificaçãoNaturalidade
NãoDistrito de Esteves Junior, em Concórdia-SC 917.833-3-SSP-PR ••-Sx. x Filiação e residência

MIGUEL BALDUINO BOLL e ELVIRA BOLL, brasileiros, naturais de Estado do Rio Grande do Sul, ele
agricultor, ela do lar, residentes e domiciliados em Peritiba/RS., O falecido era residente e domiciliado, à
Avenida Continental, n° 1200, em Pato Bragado-PR *•

Dia Mês AnoData e hora do falecimento
202010 02Dez de fevereiro de dois mil e vinte, às 05h 30min ••

Local do falecimento

Hospital e Maternidade Capriotti, em Pato Bragado-PR ••
Causas

Falência Múltiplos Órgãos (68.8), Neoplasia Pele - Melanoma »»
Sepultamento /.Cremação (Município e cemitério, se conhecido) Declarante

Cemitério Municipal de Pato Bragado/PR •« Rosangela Maria Boll **;;
Nome e número de documento do médico que atestou o óbito

-Â
Dr. Walter Mateus Vicente, CRM n° 6863 ••
Averbações/Anotações à acrescer

Nascido em 24 de outubro de 1939. Pela declarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e não 
deixou testamento, sabendo que o mesmo não era eleitor. Deixou a mulher Tolóia Boll e três (3) filhos maiores: 
Adriana Inês Boll com 45 anos, Rosangela Maria Boll com 44 anos e Geferson Miguel Boll com 42/ / /
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